
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO – DECÊNIO 2024-

2034 (PL 2614/24)

EMENDA Nº ____ / 2025

Emenda  Aditiva  ao  PNE,  referente  ao

Objetivo 10 do Anexo do Projeto de Lei.

Art.1°. Acrescente-se nova estratégia ao Objetivo 10 do Anexo do Projeto de Lei, com

a seguinte redação:

“Estratégia 10.XX.  Incluir  no currículo  da EJA temas transversais  em direitos

humanos e meio ambiente,  ampliando a interlocução do público da modalidade com

assuntos da vida cotidiana como violência doméstica, Lei Maria da Penha, feminicídio,

relações de gênero, educação antirracista, público LGBTQIAPN+, pessoas em situação

de rua e populações itinerantes, migrantes, refugiados.”
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

JUSTIFICATIVA

A inclusão de temas transversais no currículo da EJA qualifica a formação ao articular

conhecimentos escolares com questões urgentes da realidade social. Essa abordagem

promove  cidadania  crítica,  capacitando  os  estudantes  para  enfrentar  violências  e

discriminações, em sintonia com as diretrizes de educação em direitos humanos. A

estratégia reconhece a EJA como espaço de formação política e transformação social,

especialmente para grupos em situação de vulnerabilidade.

Esta  emenda  está  sendo  apresentada  por  sugestão  da  Campanha  Nacional  pelo

Direito à Educação, juntamente com 17 entidades que compuseram a construção de

seu caderno de emendas: Ação Educativa, ActionAid, Fineduca, CEDECA-CE, CNTE,

Mieib,  MST, REPU, Uncme, Undime, ÔAÉ, Fonec,  Cátedra Unesco da UnB, IDDH,

Aprendiz, AUE, ObsEM.

Sala da Comissão, 16 de Maio de 2025

Deputada Sâmia Bomfim

PSOL/SP
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